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Metais e Petróleo
Comparativos de preços

Cotações Var. até a última data indicada - em% Cotação em 12meses
Metais não-ferrosos - US$/ton. * 14/08/20 Há uma semana Fim de julho Fim de 2019 Há umano Semana Mês Ano 12meses Menor Maior
Alumínio high grade
Disponível 1.730,0 1.744,0 1.685,5 1.800,0 1.741,0 -0,80 2,64 -3,89 -0,63 1.421,5 1.827,5
Trêsmeses 1.766,0 1.780,0 1.722,0 1.830,0 1.773,0 -0,79 2,56 -3,50 -0,39 1.459,5 1.830,0
Alumínio secundário (liga)
Disponível 1.322,5 1.330,0 1.318,5 1.330,0 1.170,0 -0,56 0,30 -0,56 13,03 1.106,0 1.440,0
Trêsmeses 1.340,0 1.355,0 1.325,0 1.340,0 1.235,0 -1,11 1,13 0,00 8,50 1.110,0 1.440,0
Chumbo
Disponível 1.946,0 1.921,0 1.843,0 1.923,5 2.040,5 1,30 5,59 1,17 -4,63 1.576,5 2.267,0
Trêsmeses 1.955,0 1.937,0 1.861,0 1.937,0 2.037,0 0,93 5,05 0,93 -4,03 1.598,0 2.242,0
Cobre grade A
Disponível 6.342,5 6.437,0 6.446,5 6.156,0 5.732,0 -1,47 -1,61 3,03 10,65 4.617,5 6.545,0
Trêsmeses 6.334,0 6.428,5 6.439,5 6.183,0 5.756,0 -1,47 -1,64 2,44 10,04 4.626,5 6.537,0
Estanho high grade
Disponível 17.665,0 17.935,0 17.880,0 16.850,0 17.075,0 -1,51 -1,20 4,84 3,46 13.400,0 18.195,0
Trêsmeses 17.645,0 17.910,0 17.822,0 16.855,0 17.050,0 -1,48 -0,99 4,69 3,49 13.385,0 18.141,0
Níquel
Disponível 14.235,0 14.335,0 13.756,0 14.000,0 16.050,0 -0,70 3,48 1,68 -11,31 11.055,0 18.625,0
Trêsmeses 14.299,0 14.379,0 13.806,0 14.100,0 16.025,0 -0,56 3,57 1,41 -10,77 11.142,0 18.475,0
Zinco special high grade
Disponível 2.360,0 2.393,0 2.299,0 2.293,0 2.269,0 -1,38 2,65 2,92 4,01 1.773,5 2.595,0
Trêsmeses 2.379,5 2.410,0 2.311,0 2.292,0 2.273,5 -1,27 2,96 3,82 4,66 1.793,0 2.540,0
Petróleo - US$/barril ** 14/08/20 Há uma semana Fim de julho Fim de 2019 Há umano Semana Mês Ano 12meses Menor Maior
WTI -mercado futuro 42,31 41,49 40,57 60,77 55,25 1,98 4,29 -30,38 -23,42 17,60 63,04
Brent - mercado futuro 45,33 44,77 43,52 65,29 59,07 1,25 4,16 -30,57 -23,26 22,74 68,07
Fontes: Bolsa deMetais de Londres e Valor PRO. Elaboração: Valor Data *Métrica ** Segunda posição

Oi S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ/MF Nº 76.535.764/0001-43 - NIRE 33 3 0029520-8

EXTRATO DO ITEM (3) DA ATA DA REUNIÃO DE DIRETORIA DA OI S.A. – EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL REALIZADA EM 05 DE MARÇO DE 2020. Na qualidade
de Secretária da Reunião da Diretoria, CERTIFICO que o item (3) da Ordem do Dia
da Ata da Reunião de Diretoria da Oi S.A. – Em Recuperação Judicial realizada em 05
de março de 2020, às 20h, na Rua Humberto de Campos, nº 425, 8º andar, Leblon,
no Rio de Janeiro – RJ, possui a seguinte redação: “Quanto ao item (3) da Ordem do
Dia, os Diretores aprovaram a constituição do CONSÓRCIO SMP STFC CRED 02/2019,
estabelecido na Cidade de Brasília/DF, no Setor Comercial Norte, Quadra 03, Bloco A,
Ed.EstaçãoTelefônica –Térreo – Parte 2,CEP: 70.713-900, tendo como participantes a Oi
Móvel S.A – Em Recuperação Judicial (“Oi Móvel”), líder do consórcio,com participação
de 80% (oitenta por cento),a Companhia,com participação de 10% (dez por cento),e a
Telemar Norte Leste S.A. – Em Recuperação Judicial (“Telemar”), com participação de
10% (dez por cento),para prestação dos serviços objeto do Credenciamento n° 02/2019,
promovido pela Câmara dos Deputados, quais sejam, serviços de telefonia a partir de
terminaismóveis,nasmodalidadesSMPeSTFC,conformequantitativos e especificações
técnicas previstos no edital nº 02/2019, pelo prazo de 60 (sessenta) meses. O valor do
contrato pelos 60 (sessenta) meses é de R$ 809.355,60 (oitocentos e nove mil, trezentos
e cinquenta e cinco reais e sessenta centavos).Os Diretores ratificaram todos os atos já
praticados pela Companhia em relação aos referidos consórcios e autorizaram a adoção,
pela Diretoria ou procuradores regularmente constituídos, de todas as providências
necessárias à constituição e formalização do consórcio, inclusive as medidas cabíveis
junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil,Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ/MF) e Junta Comercial, dentre outros órgãos públicos competentes.”Presente a
totalidade dos membros da Diretoria e apostas as assinaturas dos Srs. Rodrigo Modesto
de Abreu, Camille Loyo Faria, Antonio Reinaldo Rabelo Filho, Bernardo KosWinik e José
Cláudio Moreira Gonçalves. Rio de Janeiro, 05 de março de 2020. Daniella Geszikter
Ventura - Secretária. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Nome:
Oi S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL. Certifico que o presente foi arquivado sob o nº
3864801 e data de 17/03/2020. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Oi S.A. – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
CNPJ/MF 76.535.764/0001-43 - NIRE 33.30029520-8

COMPANHIA ABERTA
EXTRATO DO ITEM (4) DA ATA DA 247ª REUNIÃO DO CONSELHO DE
ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 19 DE FEVEREIRO DE 2020. Na qualidade de
Secretário da Reunião do Conselho de Administração, CERTIFICO que o item (4)
“Nova Política de negociação de títulos e valores mobiliários da Companhia” da Ata da
247ª da Reunião do Conselho de Administração da Oi S.A.- Em Recuperação Judicial
realizada no dia 19 de fevereiro de 2020, às 9:30h, na Rua Humberto de Campos nº.
425, 8º andar, sala Brasil, Leblon, Rio de Janeiro: “Passando ao item (4) da Ordem
do Dia, o Sr. Marcelo Ferreira apresentou proposta de adoção de uma nova Política
de Negociação de Valores Mobiliários, detalhando os principais pontos alterados em
relação à política ora em vigor e a justificativa para cada uma das alterações. Foi
destacado que a proposta em questão foi apreciada pelo Comitê de Comitê de Gente,
Nomeações e Governança Corporativa,e incorpora os ajustes solicitados pelo referido
Comitê na reunião realizada no dia 21/11/2019. Os conselheiros, por unanimidade,
aprovaram a nova Política de Negociação de Valores Mobiliários,que passa a integrar
a presente ata como Anexo 1. Adicionalmente, os membros do Conselho solicitaram
que seja avaliada a divulgação interna para as Pessoas Sujeitas da possibilidade
prevista no art. 15-A da Instrução CVM nº 358, de formalização de planos individuais
de investimento regulando as negociações com ações de emissão da Companhia,
bem como eventual credenciamento de corretoras pela Oi.”Presente a totalidade dos
membros do Conselho de Administração e apostas as assinaturas dos Srs. Eleazar de
Carvalho Filho (Presidente da Mesa), Marcos Grodetzky (Vice-Presidente), José Mauro
M. Carneiro da Cunha, Marcos Bastos Rocha, Maria Helena dos Santos F. Santana,
Roger Solé Rafols, Henrique José Fernandes Luz, Paulino do Rego Barros Jr e Wallim
C. de Vasconcellos Junior (representado pelo Sr. Eleazar de Carvalho Filho). Rio de
Janeiro, 19 de fevereiro de 2020. JoséAugusto da Gama Figueira - Secretário. JUNTA
COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. Nome: Oi S.A. – Em Recuperação
Judicial. Certifico que o presente foi arquivado sob o nº 3860873 e data de 09/03/2020.
Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

TRANSMISSORA ALIANÇA DE ENERGIA ELÉTRICA S.A.
CNPJ/MF 07.859.971/0001-30 - NIRE 33.3.0027843-5

Companhia Aberta
Ata da Reunião Ordinária do Conselho de Administração

realizada em 12 de agosto de 2020
Data, Hora e Local: A reunião foi realizada aos 12 (doze) dias do mês de agosto de 2020, às 10h00, excepcionalmente por videoconferência. Presenças
e Convocação: Conforme previsão do parágrafo primeiro do Artigo 17 do Estatuto Social da Transmissora Aliança de Energia Elétrica S.A. (�TAESA� ou
�Companhia�), a reunião foi regularmente instalada, tendo a participação da totalidade dos Conselheiros, Srs. Reynaldo Passanezi Filho, Rafael Falcão
Noda, Daniel Faria Costa, Paulo Mota Henriques, José João Abdalla Filho, Luis Augusto Barcelos Barbosa, François Moreau, César Augusto Ramírez Rojas,
Fernando Augusto Rojas Pinto, Fernando Bunker Gentil, Celso Maia de Barros, Hermes Jorge Chipp e Bernardo Vargas Gibsone. Presentes também, a
convite do Conselho, o Diretor Presidente e Diretor Jurídico e Regulatório, Sr. Marco Antônio Resende Faria, o Diretor Financeiro e de Relações com Inves-
tidores, Sr. Fábio Antunes Fernandes, o Diretor de Negócios e Gestão de Participações e Diretor de Implantação, Sr. Marcus Vinícius do Nascimento e,
pela área de Governança Corporativa da Companhia, Srta. Bárbara da Cunha Xavier. No item (1) da ordem do dia, registrar a presença da representan-
te da auditoria independente Ernst & Young Auditores Independentes S.S. e do Presidente do Conselho Fiscal, Sr. Manuel Domingues e Pinho. Mesa:
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Reynaldo Passanezi Filho, que convidou a mim, Srta. Bárbara da Cunha Xavier, para secretariá-lo. Abertos os
trabalhos, verificado o quórum e validamente instalada a reunião, os Conselheiros, por unanimidade, aprovaram a lavratura da presente ata na forma
de sumário. Ordem do Dia: (1) Relatório de informações trimestrais relativo ao 2º trimestre de 2020 da Companhia (ITR 2T20), proposta de pagamento
de dividendos/juros sobre capital próprio da Companhia e de empresas controladas com a respectiva orientação de voto necessária e informações sobre
resultado da Companhia relativo ao mês de julho; (2) Necessidade de ampliação da sede da Companhia e incorporação do Centro de Operação e Con-
trole (COC); (3) Proposta de abertura de filial da TAESA para a regional de Sapeaçu; (4) Proposta de pagamento de dividendos da Empresa Paraense de
Transmissão de Energia S.A. (�ETEP�) e Empresa Catarinense de Transmissão de Energia S.A. (�ECTE�) e respectivas orientações de voto necessárias;
(5) Proposta de eleição de membros do conselho de administração indicados pela acionista CEEE-GT na Empresa de Transmissão do Alto Uruguai S.A.
(�ETAU�) e respectiva orientação de voto necessária; (6) Proposta de regularização da garantia para a 1ª (primeira) Emissão de Debêntures da Interli-
gação Elétrica Ivaí S.A. (�Ivaí�) e respectiva orientação de voto necessária; e (7) Informativo sobre as ações da Companhia e últimos acontecimentos
neste período de pandemia do COVID-19 (novo coronavírus). Deliberações Tomadas: Indagados sobre eventual conflito de interesse com os temas da
ordem do dia, os Srs. Conselheiros, por unanimidade, responderam negativamente. Em seguida, os membros do Conselho de Administração delibera-
ram, por unanimidade: (1) Aprovar o Relatório das Informações Trimestrais do 2º trimestre de 2020 e distribuir: (a) dividendos intercalares, a serem
pagos aos acionistas com base nas demonstrações financeiras intermediárias levantadas em 30 de junho de 2020, no valor total de R$220.542.323,62
(duzentos e vinte milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, trezentos e vinte e três reais e sessenta e dois centavos), o que equivale a R$0,21339431382
por ação (ordinária/preferencial) ou R$0,64018294146 por Unit. Os dividendos intercalares serão imputados aos dividendos mínimos obrigatórios de
que trata o artigo 202 da Lei das S.A., caso sua distribuição seja ratificada pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser realizada até o dia 30
de abril de 2021. Os dividendos intercalares serão pagos no dia 26 de agosto de 2020, com base na posição acionária existente no Banco Itaú S.A. em
17 de agosto de 2020. As Units da Companhia serão negociadas �ex-dividendos� a partir de 18 de agosto de 2020, inclusive; (b) juros sobre o capital
próprio (JCP), a serem pagos aos acionistas com base nas demonstrações financeiras intermediárias levantadas em 30 de junho de 2020, no valor total
de R$58.764.230,67 (cinquenta e oito milhões, setecentos e sessenta e quatro mil, duzentos e trinta reais e sessenta e sete centavos), o que equivale a
R$0,05685961985 por ação (ordinária/preferencial) ou R$0,17057885955 por Unit. Incidirá imposto de renda no valor a ser pago a título de juros sobre
capital próprio, exceto para os acionistas comprovadamente isentos ou imunes. Os juros sobre capital próprio serão imputados aos dividendos mínimos
obrigatórios de que trata o artigo 202 da Lei das S.A., caso sua distribuição seja ratificada pela Assembleia Geral Ordinária da Companhia a ser reali-
zada até o dia 30 de abril de 2021. Os juros sobre o capital próprio (JCP) serão pagos no dia 26 de agosto de 2020, com base na posição acionária
existente no Banco Itaú S.A. em 17 de agosto. As Units da Companhia serão negociadas �ex-juros sobre capital próprio� a partir de 18 de agosto, inclu-
sive. Em relação ao pagamento de dividendos intercalares da ATE III e da Brasnorte, (I) Declarar o voto favorável dos representantes da Companhia na
Assembleia Geral Extraordinária da ATE III Transmissora de Energia S.A. convocada para deliberar sobre a distribuição de dividendos intercalares no
valor de R$6.562.998,76 (seis milhões, quinhentos e sessenta e dois mil, novecentos e noventa e oito reais e setenta e seis centavos), com base nas
Informações Contábeis Intermediárias levantadas em 30 de junho de 2020, devendo tais dividendos serem pagos até o dia 26 de agosto de 2020, com
recursos oriundos do próprio caixa da empresa; e (II) Declarar o voto favorável dos representantes da Companhia na Assembleia Geral Extraordinária da
Brasnorte Transmissora de Energia S.A. convocada para deliberar sobre a distribuição de dividendos no valor de R$13.258.270,90 (treze milhões, du-
zentos e cinquenta e oito mil, duzentos e setenta reais e noventa centavos), oriundos de Reserva de Lucros de resultados de exercícios de anos anteriores,
devendo tais dividendos serem pagos até o dia 26 de agosto de 2020, com recursos oriundos do próprio caixa da empresa; (2) Aprovar a transferência
do Centro de Operação e Controle de Brasília para a cidade do Rio de Janeiro, bem como autorizar a Diretoria a firmar contrato para aquisição da Torre
06 do empreendimento destinado à instalação da sede e do COC, limitado aos valores detalhados descritos no material de apoio arquivado na sede da
Companhia, delegando à Diretoria da Companhia todas as providências necessárias para implementação e negociação; (3) Aprovar a abertura de filial
da Companhia no seguinte endereço: Rua Anfilófio Lima de Oliveira, nº 263, Bairro Suzana na cidade de Cruz das Almas, Estado da Bahia � CEP 44380-
000, conforme justificativas descritas no material de apoio arquivado na sede da Companhia; (4) Declarar voto favorável nas Assembleias Gerais Ex-
traordinárias das empresas Empresa Paraense de Transmissão de Energia S.A. (�ETEP�) e Empresa Catarinense de Transmissão de Energia S.A.
(�ECTE�) convocadas para deliberar sobre o pagamento de dividendos com base na Reserva de Lucros Retidos disponível nestas empresas, conforme
valores descritos no material de apoio arquivado na sede da Companhia; (5) Declarar o voto favorável na Assembleia Geral Extraordinária da Empresa
de Transmissão do Alto Uruguai (�ETAU�) convocada para deliberar sobre a eleição dos membros do Conselho de Administração indicados pela acionis-
ta CEEE-GT para compor o Conselho de Administração e cumprir o mandato em curso, conforme material de apoio arquivado na sede da Companhia;
(6) 1) Aprovar a constituição, em favor dos titulares das Debêntures (conforme abaixo definidas) (�Debenturistas�), representados pela Simplific Pava-
rini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (�Agente Fiduciário�), em caráter irrevogável e irretratável, na melhor forma de direito, nos termos
da regulamentação e legislação aplicáveis, da alienação fiduciária de 67.500.000 (sessenta e sete milhões e quinhentas mil) ações ordinárias de
emissão da Interligação Elétrica Ivaí S.A. (�Emissora�) de sua titularidade, representativas de 50% (cinquenta por cento) do capital social total da
Emissora, em garantia ao pagamento integral e tempestivo da totalidade das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou futuras,
assumidas ou que venham a sê-lo, perante os Debenturistas no âmbito da 1ª (primeira) emissão de 1.650.000 (um milhão seiscentas e cinquenta mil)
debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, a ser convolada em espécie com garantia real, com garantia
adicional fidejussória (�Debêntures�), da Emissora, com o valor nominal unitário de R$1.000,00 (�Valor Nominal Unitário�), perfazendo o valor total de
R$1.650.000.000,00 (um bilhão e seiscentos e cinquenta milhões de reais), o que inclui, mas não se limita, o pagamento das Debêntures, abrangendo
o seu Valor Nominal Unitário, atualização monetária e remuneração das Debêntures, bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo,
despesa ou importância que o Agente Fiduciário, agindo como representante e em benefício dos Debenturistas, venha a desembolsar por conta da
constituição e/ou aperfeiçoamento das Garantias Reais, e todos e quaisquer outros pagamentos devidos pela Emissora no âmbito do �Instrumento
Particular de Escritura da 1ª (primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, a ser
convolada em Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Interligação Elé-
trica Ivaí S.A.�, celebrado em 16 de dezembro de 2019, e aditado de tempos em tempos (�Escritura de Emissão�), incluindo o pagamento dos custos,
comissões, encargos e despesas da Escritura de Emissão e a totalidade das obrigações acessórias, tais como, mas não se limitando, a encargos mo-
ratórios, multas, penalidades, despesas, custas, honorários extrajudiciais ou arbitrados em juízo, indenizações, comissões e demais encargos contra-
tuais e legais previstos, bem como todo e qualquer custo ou despesa incorrido pelos Debenturistas em decorrência de processos, procedimentos e/ou
outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Debenturistas, decorrentes da Escritura de
Emissão, devidamente comprovados (�Obrigações Garantidas�) e quaisquer valores mobiliários conversíveis em ações, bem como todos os frutos,
rendimentos e vantagens que forem a elas atribuídos, a qualquer título, incluindo, mas não se limitando, os lucros, dividendos, juros sobre o capital
próprio, direitos econômicos e todos os demais proventos que de qualquer outra forma vierem a ser distribuídos à Companhia (�Alienação Fiduciária de
Ações�), nos termos do �Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças�, a ser celebrado entre a Emissora, a
Companhia, a Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista e o Agente Fiduciário (�Contrato de Alienação Fiduciária de Ações�). Os demais
termos e condições da Alienação Fiduciária de Ações seguirão descritos no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações; e 2) Autorizar que a Diretoria da
Companhia pratique todos os atos e tome todas as providências necessárias à formalização e efetivação das deliberações aqui tomadas, incluindo, mas
não se limitando, à constituição da Alienação Fiduciária de Ações e a celebração do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, e dos demais documen-
tos que se fizerem necessários, e seus eventuais aditamentos; e (7) Em caráter informativo, foram apresentadas as atualizações das ações adotadas
pela Companhia, bem como os últimos acontecimentos nesse período de pandemia, conforme material de apoio arquivado na sede da Companhia.
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi aprovada
e assinada por todos os membros do Conselho de Administração que votaram nesta reunião (a.a.) Secretária: Bárbara da Cunha Xavier; Conselheiros:
Reynaldo Passanezi Filho, Rafael Falcão Noda, Daniel Faria Costa, Paulo Mota Henriques, José João Abdalla Filho, Luis Augusto Barcelos Barbosa,
François Moreau, Bernardo Vargas Gibsone, César Augusto Ramírez Rojas, Fernando Augusto Rojas Pinto, Fernando Bunker Gentil, Celso Maia de Barros
e Hermes Jorge Chipp. Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2020. Bárbara da Cunha Xavier - Secretária.

B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão
Companhia Aberta - CNPJ n 09.346.601/0001-25 - NIRE 35.300.351.452
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 13 DE AGOSTO DE 2020
1. Data, Hora e Local: Aos 13 de agosto de 2020, por meio eletrônico, sendo tida como realizada às
12h30, na sede da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“Companhia” ou B3”) localizada na cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antonio Prado, nº 48, Centro. 2. Presenças: Srs. Antonio Carlos
Quintella - Presidente, Ana Carla Abrão Costa, Claudia Farkouh Prado, Edgar da Silva Ramos, Eduardo
Mazzilli de Vassimon, Florian Bartunek, Guilherme Affonso Ferreira, José de Menezes Berenguer, José
Lucas Ferreira de Melo, José Roberto Machado Filho e Mauricio Machado de Minas - Conselheiros. 3.
Mesa: Sr. Antonio Carlos Quintella - Presidente; e Sra. Bruna Menezes de Moura - Secretária Interina.
4. Ordem do Dia: deliberar sobre (i) a realização da 3ª (terceira) emissão de debêntures simples, não
conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série única, da Companhia (“Emissão” e
“Debêntures”, respectivamente), nos termos da Lei n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e a oferta pública de distribuição com esforços restritos de
distribuição das Debêntures, nos termos da Lei n.º 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada
(“Lei do Mercado de Valores Mobiliários”), da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº
476, de 16 de janeiro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições
legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) a autorização à Diretoria da Companhia, e/ou aos seus
procuradores, para praticar todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo,
mas não se limitando a: (a) contratação de instituições financeiras para intermediar e coordenar a
Oferta, bem como dos demais prestadores de serviços relacionados à realização da Emissão e da
Oferta; e (b) negociação e assinatura dos instrumentos (inclusive eventuais aditamentos, distratos,
notificações, procurações) necessários à realização da Emissão e da Oferta; (iii) a ratificação de todos
os atos já praticados, relacionados às deliberações acima; (iv) a eleição de membro externo para o
Comitê de Produtos e Precificação; e (v) a eleição de membro para o Comitê de Riscos e Financeiro. 5.
Deliberações tomadas por unanimidade de votos e sem ressalvas, com base nos documentos de
suporte que estão arquivados na sede da Companhia, havendo-se autorizado a lavratura da
presente ata na forma de sumário: 5.1. Aprovar a realização da Emissão e da Oferta, com as
seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da
celebração da escritura de emissão das Debêntures (“Escritura de Emissão”): 5.1.1. Destinação dos
Recursos: Os recursos líquidos obtidos pela Companhia com a Emissão serão integralmente utilizados
para a gestão ordinária dos negócios da Companhia. 5.1.2. Colocação: As Debêntures serão objeto de
oferta pública de distribuição com esforços restritos de distribuição, nos termos da Lei do Mercado de
Valores Mobiliários, da Instrução CVM 476 e das demais disposições legais e regulamentares
aplicáveis, e do contrato de distribuição das Debêntures (“Contrato de Distribuição”), com a
intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários
(“Coordenadores”), sob o regime de garantia firme de colocação, com relação à totalidade das
Debêntures, tendo como público alvo investidores profissionais, assim definidos no artigo 9º-A e 9-C da
Instrução da CVM n.º 539, de 13 de novembro de 2013, conforme alterada (“Investidores Profissionais”).
Não haverá preferência para subscrição das Debêntures pelos acionistas da Companhia e não será
concedido qualquer tipo de desconto pelos Coordenadores aos investidores interessados em adquirir
as Debêntures, observada a possibilidade de ágio e deságio no preço de integralização. 5.1.3. Prazo de
Subscrição: Respeitado o atendimento dos requisitos a que se refere a Escritura de Emissão, as
Debêntures serão subscritas, a qualquer tempo, a partir da data de início de distribuição da Oferta,
observado o disposto nos artigos 7º-A, 8º, parágrafo 2º, e 8º-A da Instrução CVM 476, limitado ao prazo
de colocação a ser previsto no Contrato de Distribuição. 5.1.4. Forma de Subscrição e de Integralização
e Preço de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas por meio do MDA - Módulo
de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão -
Segmento CETIP UTVM (“B3 - Segmento CETIP UTVM”), sendo a distribuição liquidada financeiramente
por meio da B3 - Segmento CETIP UTVM, por, no máximo, 50 (cinquenta) Investidores Profissionais, à
vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização”), e em moeda corrente nacional, pelo Valor
Nominal Unitário (conforme definido abaixo), na 1ª (primeira) Data de Integralização (“Primeira Data de
Integralização”) ou pelo Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis,
desde a Primeira Data de Integralização, inclusive, até a respectiva integralização, no caso das
integralizações que ocorram após a Primeira Data de Integralização. 5.1.5. Negociação: As Debêntures
serão depositadas no mercado secundário por meio do CETIP21 - Títulos e Valores Mobiliários,
administrado e operacionalizado pela B3 - Segmento CETIP UTVM, sendo as negociações liquidadas
financeiramente por meio da B3 - Segmento CETIP UTVM e as Debêntures custodiadas eletronicamente
na B3 - Segmento CETIP UTVM. As Debêntures somente poderão ser negociadas nos mercados
regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias contados de cada
subscrição ou aquisição pelo investidor profissional, nos termos do artigo 13 da Instrução CVM 476,
exceto pelo lote de Debêntures objeto da garantia firme indicado no momento da subscrição, se houver,
observados, na negociação subsequente, os limites e condições previstos nos artigos 2º e 3º da
Instrução CVM 476, observado, ainda, o cumprimento, pela Companhia, das obrigações previstas no
artigo 17 da Instrução CVM 476. Nos termos do artigo 15 da Instrução CVM 476, as Debêntures
somente poderão ser negociadas entre investidores qualificados, assim definidos nos termos dos
artigos 9º-B e 9-C da Instrução CVM 539, exceto se a Companhia obtiver o registro de que trata o artigo
21 da Lei do Mercado de Valores Mobiliários. 5.1.6. Número da Emissão: As Debêntures representam a
terceira emissão de debêntures da Companhia. 5.1.7. Valor Total da Emissão: O valor total da Emissão
será de R$3.550.000.000,00 (três bilhões e quinhentos e cinquenta milhões de reais), na Data de
Emissão (“Valor Total da Emissão”). 5.1.8. Quantidade: Serão emitidas 355.000 (trezentas e cinquenta
e cinco mil) Debêntures. 5.1.9. Valor Nominal Unitário: As Debêntures terão valor nominal unitário de
R$10.000,00 (dez mil reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”). 5.1.10. Séries: A Emissão
será realizada em série única. 5.1.11. Forma e Comprovação de Titularidade: As Debêntures serão
emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de certificados, sendo que, para todos os fins
de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato emitido pelo escriturador, e,
adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3 -
Segmento CETIP UTVM, será comprovada pelo extrato expedido pela B3 - Segmento CETIP UTVM em
nome do Debenturista. 5.1.12. Conversibilidade: As Debêntures não serão conversíveis em ações de
emissão da Companhia. 5.1.13. Espécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do
artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, sem garantia e sem preferência. 5.1.14. Data de Emissão:
Para todos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será fixada na Escritura de Emissão e
não será posterior a 14 de agosto de 2020 (“Data de Emissão”). 5.1.15. Prazo e Data de Vencimento:
Ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado da totalidade das Debêntures ou de vencimento
antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão,
o prazo das Debêntures será de 4 (quatro) anos contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto,
em 14 de agosto de 2024 (“Data de Vencimento”). 5.1.16. Pagamento do Valor Nominal Unitário: Sem
prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de amortização
extraordinária das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
Debêntures, o Valor Nominal Unitário será amortizado em 3 (três) parcelas, sendo: I. a primeira parcela,
no valor correspondente a 33,33% (trinta e três inteiros e trinta e três centésimos por cento) do saldo do
Valor Nominal Unitário das Debêntures, devida em 14 de agosto de 2022; II. a segunda parcela, no valor
correspondente a 50,00% (cinquenta por cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures,
devida em 14 de agosto de 2023; e III. a terceira parcela, no valor correspondente a 100,00% (cem por
cento) do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, devida na Data de Vencimento. 5.1.17.
Remuneração: A remuneração das Debêntures será a seguinte: (a) atualização monetária: o Valor
Nominal Unitário não será atualizado monetariamente; e (b) juros remuneratórios: sobre o saldo do
Valor Nominal Unitário das Debêntures incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% (cem
por cento) da variação acumulada da Taxa DI, acrescida de sobretaxa de 1,75% (um inteiro e setenta e
cinco centésimos por cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Sobretaxa”, e,
em conjunto com a Taxa DI, “Remuneração”), calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata

temporis por Dias Úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização ou a data de pagamento
da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento. Sem
prejuízo dos pagamentos em decorrência de resgate antecipado das Debêntures, de amortização
extraordinária das Debêntures ou de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das
Debêntures, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Remuneração será paga semestralmente
a partir da Data de Emissão, no dia 14 (quatorze) dos meses de agosto e fevereiro de cada ano,
ocorrendo o primeiro pagamento em 14 de fevereiro de 2021 e o último, na Data de Vencimento. A
Remuneração será calculada de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão. 5.1.18.
Repactuação Programada: Não haverá repactuação programada das Debêntures. 5.1.19. Resgate
Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo a
partir, inclusive, de 14 de agosto de 2022, e com aviso prévio nos termos da Escritura de Emissão, o
resgate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures, com o consequente
cancelamento de tais Debêntures, mediante o pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário das
Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Primeira Data de
Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até
a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio, incidente sobre o saldo do Valor Nominal Unitário
das Debêntures, com valor de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento) ao ano, pelo prazo
remanescente das Debêntures, calculado de acordo com as fórmulas a serem previstas na Escritura de
Emissão. 5.1.20. Amortização Extraordinária Facultativa: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério,
realizar, a qualquer tempo a partir, inclusive, de 14 de agosto de 2022, e com aviso prévio nos termos
da Escritura de Emissão, amortizações antecipadas sobre o saldo devedor do Valor Nominal Unitário da
totalidade das Debêntures, mediante o pagamento de parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures
objeto da respectiva amortização extraordinária facultativa, limitada a 98% (noventa e oito por cento) do
saldo do Valor Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da
Primeira Data de Integralização ou da data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior,
conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, acrescido de prêmio, incidente sobre o saldo do
Valor Nominal Unitário das Debêntures, com valor de 0,55% (cinquenta e cinco centésimos por cento)
ao ano, pelo prazo remanescente das Debêntures, calculado de acordo com as fórmulas a serem
previstas na Escritura de Emissão. 5.1.21. Oferta Facultativa de Resgate Antecipado: A Companhia
poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, oferta facultativa de resgate antecipado,
total ou parcial, das Debêntures, com o consequente cancelamento de tais Debêntures, que será
endereçada a todos os Debenturistas, sem distinção, assegurada a igualdade de condições a todos os
Debenturistas para aceitar o resgate antecipado das Debêntures de que forem titulares, de acordo com
os termos e condições previstos na Escritura de Emissão, podendo ser oferecido prêmio. 5.1.22.
Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir Debêntures, desde que observe
o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, no artigo 13 e, conforme
aplicável, no artigo 15 da Instrução CVM 476 e na regulamentação aplicável da CVM e ainda
condicionado ao aceite do Debenturista vendedor. As Debêntures adquiridas pela Companhia poderão,
a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente colocadas no
mercado. As Debêntures adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria, se e quando
recolocadas no mercado, farão jus à mesma Remuneração aplicável às demais Debêntures, observada
a regulamentação à época em vigor. 5.1.23.Vencimento Antecipado: Observados os termos e condições
que constarão na Escritura de Emissão, o agente fiduciário das Debêntures deverá declarar
antecipadamente vencidas as obrigações decorrentes das Debêntures, e exigir o imediato pagamento,
pela Companhia, fora do âmbito da B3 - Segmento CETIP UTVM, do saldo do Valor Nominal Unitário
das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da Primeira Data de
Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até
a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, dos Encargos Moratórios (conforme
abaixo definido), na ocorrência de qualquer dos eventos previstos de inadimplemento, a serem previstos
na Escritura de Emissão. 5.1.24. Encargos Moratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento de
qualquer valor devido pela Companhia aos Debenturistas nos termos da Escritura de Emissão,
adicionalmente ao pagamento da Remuneração, calculada pro rata temporis a partir da Primeira Data
de Integralização ou a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso,
atéadata doefetivopagamento, sobre todosequaisquer valoresematraso, incidirão, independentemente
de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao
mês ou fração de mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do
efetivo pagamento; e (ii) multa moratória e não compensatória de 2% (dois por cento) (“Encargos
Moratórios”). 5.1.25. Demais Características: As demais características das Debêntures e da Oferta
encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos demais documentos a elas pertinentes. 5.2.
Autorizar a Diretoria da Companhia, e/ou seus procuradores, para, observadas as condições descritas
acima, praticar todos os atos necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo: (a) contratação
dos Coordenadores, bem como dos demais prestadores de serviços relacionados à realização da
Emissão e da Oferta, inclusive no que se refere à contratação dos sistemas de distribuição e negociação
das Debêntures nos mercados primário e secundário, do agente fiduciário das Debêntures (“Agente
Fiduciário”), dos assessores legais, da agência de classificação de risco, do escriturador e do banco
liquidante das Debêntures, fixando-lhes os respectivos honorários, conforme aplicável; e (b) negociação
e assinatura de todos os instrumentos (inclusive eventuais aditamentos, distratos, notificações,
procurações) necessários à realização da Emissão e da Oferta, incluindo a Escritura de Emissão e o
Contrato de Distribuição e todos os seus respectivos termos (inclusive as hipóteses de vencimento
antecipado das Debêntures). Foi autorizado, com a abstenção dos Conselheiros Independentes que
possuem vínculo com titulares de Autorização de Acesso, que as instituições financeiras às quais os
referidos conselheiros são vinculados poderão ser consultadas e eventualmente contratadas para
coordenar a Emissão. 5.3. Ratificar todos os atos já praticados relacionados às deliberações dos itens
5.1 e 5.2 acima. 5.4. Considerando a renúncia do Sr. Leonardo Silva de Loyola Reis como membro
externo do Comitê de Produtos e Precificação da Companhia, no dia 19.6.2020, eleger o Sr. Luiz
Masagão Ribeiro Filho, por unanimidade dos presentes, para cumprimento do restante do atual
mandato, até a Assembleia Geral Ordinária de 2021. Os Conselheiros registraram os seus
agradecimentos ao Sr. Leonardo Silva de Loyola Reis pelas contribuições durante o exercício do seu
mandato. 5.4.1. Dada a deliberação acima, ratificou-se a composição do Comitê de Produtos e de
Precificação com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2021: (i) Sr. Edgar Silva Ramos, como
Coordenador e Conselheiro Independente e Não Vinculado; (ii) Sra. Ana Carla Abrão Costa, como
Membro e Conselheira Independente e Não Vinculada; e (iii) na qualidade de membros externos, os
Srs.Christian George Egan, Mario Torós, Renato dos Santos, Bernardo Zerbini, Luiz Fernando
Figueiredo, Roberto de Jesus Paris e Luiz Masagão Ribeiro Filho. 5.5. Eleger, por unanimidade dos
presentes, o Sr. Mauricio Machado de Minas, Conselheiro Independente, para compor o Comitê de
Riscos e Financeiro da Companhia, para cumprimento do restante do atual mandato, até a Assembleia
Geral Ordinária de 2021. Absteve-se de participar da votação o Conselheiro Mauricio Machado de
Minas. 5.5.1. Dada a deliberação acima, ratificou-se a composição do Comitê de Riscos e Financeiro
com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2021: (i) Sr. Eduardo Mazzilli de Vassimon, como
Coordenador e Conselheiro Independente; (ii) Srs. Antonio Carlos Quintella e José Lucas Ferreira de
Melo, como Conselheiros Independentes e Não Vinculados; (iii) Srs. José Roberto Machado Filho e
Mauricio Machado de Minas, como Conselheiros Independentes. 6. Encerramento: Nada mais
havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata para aprovação e assinatura de todos os Conselheiros
presentes. São Paulo, 13 de agosto de 2020. Aa. Antonio Carlos Quintella, Ana Carla Abrão Costa,
Claudia Farkouh Prado, Edgar da Silva Ramos, Eduardo Mazzilli de Vassimon, Florian Bartunek,
Guilherme Affonso Ferreira, José de Menezes Berenguer, José Lucas Ferreira de Melo, José Roberto
Machado Filho e Mauricio Machado de Minas. Esta é cópia fiel da ata que integra o competente livro.
Antonio Carlos Quintella - Presidente, Bruna Menezes de Moura - Secretária Interina.
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Aeroportos Brasil Viracopos S.A.
Em Recuperação Judicial

CNPJ/ME nº 14.522.178/0001-07 – NIRE 35.300.413.962
COMUNICADO

A Aeroportos Brasil Viracopos S.A., em recuperação judicial, comunica a contratação da consultoria
ASV Infra Partners – Consultoria em Infraestrutura para assessoramento da condução do processo
de relicitação do Aeroporto Internacional de Viracopos. A ASV Infra Partners será representada pelo
seu CEO, Adalberto Santos de Vasconcelos, especialista em regulação e concessões de serviços
públicos e controle. Com vasta experiência profissional nessas áreas, o consultor é reconhecido por
seu perfil técnico e pelos relevantes serviços prestados no setor de infraestrutura do País.


